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Portaria n.o 939/2005
de 28 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Viseu:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Bodiosa (processo n.o 4149-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Clube dos Caçadores e Pescadores de Bodiosa, com
o número de pessoa colectiva 506983323, com sede em
Bodiosa, 3510 Viseu.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Campo, Couto de Cima e Bodiosa, muni-
cípio de Viseu, com a área de 1347 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 50% relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 10% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 940/2005

de 28 de Setembro

Pela Portaria n.o 563/99, de 27 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Benavila a
zona de caça associativa de Benavila, processo
n.o 2171-DGRF, situada no município de Avis, válida
até 27 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável automaticamente por um único
e igual período, a concessão da zona de caça associativa
de Benavila (processo n.o 2171-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Benavila,
município de Avis, com a área de 274 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 28 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 941/2005

de 28 de Setembro

Pela Portaria n.o 167/2002, de 27 de Fevereiro, alte-
rada pela Portaria n.o 1195/2004, de 16 de Setembro,
foi renovada até 13 de Julho de 2011 a zona de caça
turística da Herdade do Gafo, processo n.o 675-DGRF,
situada no município de Mértola, concessionada à Socie-
dade Turística das Cortinholas, S. A.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 68 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal de Mértola:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça turística da Herdade
do Gafo vários prédios rústicos sitos na freguesia do
Espírito Santo, município de Mértola, com a área de
68 ha, ficando a mesma com a área total de 889 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

3.o A sinalização dos terrenos agora anexados deve
obedecer ao disposto no n.o 8.o da Portaria
n.o 1391/2002, de 25 de Outubro, com a redacção que



N.o 187 — 28 de Setembro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 5861

lhe foi conferida pela Portaria n.o 45/2004, de 14 de
Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 942/2005

de 28 de Setembro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Almo-
dôvar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, a Francisco António Madeira Vala-
gão Barreira, com o número de identificação fis-
cal 139159657, e sede na Rua de Filipe Folque, 28, rés-
-do-chão, 1050 Lisboa, a zona de caça turística da Lagoa
do Soeiro (processo n.o 4088-DGRF), englobando os
prédios rústicos denominados «Lagoa do Soeiro» e «Pal-
meira», sitos na freguesia e município de Almodôvar,
com a área de 676 ha, conforme a planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 9 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 943/2005

de 28 de Setembro

A área da Herdade do Catalão e anexas, situada na
freguesia de Cabrela, município de Montemor-o-Novo,
e na freguesia e município de Vendas Novas, constituía
a zona de caça turística da Herdade do Catalão e anexas
(processo n.o 1718-DGRF), concessionada à Falcão-
-Tur — Sociedade de Caça e Turismo, L.da

Considerando a extinção da mesma e que na área
em causa existe um importante património cinegético
que importa preservar:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Com fundamento no artigo 7.o da Lei n.o 173/99,
de 21 de Setembro, e no artigo 54.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, é criada a área de refúgio
de caça da Herdade do Catalão e anexas, sita na fre-
guesia de Cabrela, município de Montemor-o-Novo, e
na freguesia e município de Vendas Novas, com a área
de 1425 ha.

2.o Os limites da área de refúgio de caça vão demar-
cados na carta anexa que constitui anexo ao presente
diploma e do qual faz parte integrante.

3.o Nesta área de refúgio é proibido o exercício da
caça, o qual só excepcionalmente pode vir a ser auto-
rizado aquando da existência de prejuízos causados em
culturas agrícolas.

4.o Para efeitos da correcção de densidade das popu-
lações cinegéticas, as normas de acesso dos caçadores
são definidas por edital da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

5.o A área de refúgio será obrigatoriamente sinalizada
com tabuletas do modelo n.o 7 e sinal do modelo n.o 9
definidos na Portaria n.o 1103/2000, de 23 de Novembro,
e de acordo com as condições estipuladas na citada
portaria.

6.o A presente área de refúgio é válida por um período
máximo de dois anos, podendo extinguir-se antes do


